
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N.º 05, DE 17 DE MARÇO DE 2014.
“ESTABELECE O ÍNDICE PARA REVISÃO GERAL, ANUAL DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO E VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS – RS”. 

Art. 1º Em observância ao disposto no inciso X, parte final, do art. 37 da Constituição Federal e em atendimento ao disposto no art. 4º, da Lei nº 3.422/2012, fica estabelecido, a título de revisão geral anual, o percentual de 5,71% (cinco vírgula setenta e um por cento), vigorando a partir de 01 de março de 2014, considerando a média entre o INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, o IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo e o IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado, verificados no período.
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações próprias para o orçamento de 2014.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos desde 01 de março de 2014.


                        Dois Irmãos, 17 de março de 2014.

JAILTON PROENÇA DE LIMA

PRESIDENTE

     JORACIR FILIPIN                                              LÉO BUTTENBENDER

    VICE-PRESIDENTE                                                1° SECRETÁRIO

JUSTIFICATIVA

Encaminhamos, em anexo, à apreciação dos demais pares desta Casa, Projeto de Lei Legislativo n. º 05/2014 que “ESTABELECE O ÍNDICE PARA REVISÃO GERAL, ANUAL, DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS – RS”. 

Senhores Vereadores, o Poder Executivo Municipal e a Câmara Municipal propuseram o reajuste da remuneração dos servidores públicos municipais, motivo pelo qual entendemos que seria justo estendê-lo aos agentes políticos, conforme autoriza a legislação.

Referente ao quantum a ser atribuído à revisão o percentual em questão é idêntico ao percentual proposto para os servidores municipais do Poder Executivo e Legislativo, isto é, 5,71% (Cinco vírgula setenta e um por cento) de reajuste anual.
Segue em anexo estimativa de impacto financeiro para os gastos com pessoal.

Certos do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis, reiteramos votos de apreço e consideração. 

JAILTON PROENÇA DE LIMA

PRESIDENTE

     JORACIR FILIPIN                                              LÉO BUTTENBENDER

    VICE-PRESIDENTE                                                1° SECRETÁRIO
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